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PREGÀO ELETRT)NICO SRP N'027/2023- SRP

ATA DE REGISTITO DE PREÇO n'10t2023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para lutura aquisiçào de rnateriais de EPI's
para alender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras, deste município.,
conforme especificações mínimas. qu.rntitativos e demais condições constantes do
ANEXO I - Termo de Ret'erência. do l--rlrtal:

Aos 27 dias do mês de Julho do ano dc 2023, O MUNICIPIO DE PACATUBA -
ESTADO DE SERCIPE. atravésda PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA.
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n' l3.l12.22210001-48.
conr sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes. S,N'. Centro PACATUBA - Sergipe.

ORGAO GER-ENCIADOR, e a crnpresa PROTEÇ.IO tl FERR^l\lllYl.^S
EIRELI-EPP. inscrita no CNPJ sob o nr. 04.547.23 3/0001-60, com scde Avenida Coelho
c Campos. n"972. Bairo Santo Antfrnio. AracajúSE. CEP:49060-000. ncstc ato.

representada pelo Sra. MARIA VILMA SANTOS, (brasileiro(a), lsolteira ),

(cmpresária), portador da Cédula de idcntidade RC 872.060 SSP/ SE, inscrito no CPF,MF
sob o no 006.225.880-01, residente e domiciliado na Rua 75. n'35, Conjunto Eduardo
Goures. São CristovàorSE. CEP:49100-000. e. daqui por diante, denonrinada
simplesmente I'ORNECEDOR REGIS'f RADO. resolvcm na lorma da pela Lci Fedcral

no 10.520, de I 7 dejulho de 2002, e suas alterações e, subsidiariamente. pela Lei federal
n" 8.666, dc 21 de junho de 1993. e alterações posteriores. firmar a prcseutc ,tTA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja mittrrta foi cxaminada pela Assessoria Jurídica dct

Municipio, quc emitiu seu parecert contirrmc o panigrafo único do artigo 38 da Lei no
t1.666, de 1993. mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para futura aquisiçâo

de materiais de EPI's para atender às ttecessidadcs da Secretaria Municipal dc Obras.

deste município.. oonforme especificaçires e exigênoias estabelecidas no anexo I do Edital
do Pregão Eletrônico SRP n'2712023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumcnto guarda inteira contbrmidade com os termos do Pregão Flletrônico

para Registro de Preços n' 2712023 c seus Anexos, o qual c parte integrante e

conrplementar, vinculando-se. ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3. I . A prescnte Ata de Registro de Prcços terá vigência de 12 ldoze) meses. a contar da

data de sua assinatura

4. D() PREÇO

SANTOS:41271 I 5
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4.1 . Os preços rcgistrados sào R$ 988.-18( No! ecentos e Oilentâ e Oito Reais e 'l'rin

Oito Centavos). conforÍnc Anexo l.

4.3. Durante o período dc validade da Ata tlc Registro de Prcços. os preços nào sctào

reajuslados para maior, ressalvada a sLlperveniência de nomtas federais aplicáveis a

espécie.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador âdotârâ a pratica de todos os âtos ncccssários ao corrtrole e

administração da presentc Ata.

6. Do CANCELAMf,NT0 DO REGISTRO DE PREÇoS

6.1 . .\ empresa registrada terá o seu reqr:tro cancelado quando:

6.2. O cancelamento d€ Íegistro, nas hipóteses ptevistas. assegurados o contradilório e â

ampla defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA de PACATUBA -
Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelatnento do seu registro de preço ua ocorrôtrcia

de fato supervenicnte que vcnha comprotnetcr a perfeita exccuçào, decorrentcs de caso

fortuito ou de forca maior dcvidarnente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação do cxtrato da Ata de Rcgistro dc Preços devcrá de rcalizada na lmprensa

Oficial. na forma prevista no Art. l5 § l" da Lci n'8.666193. até o quinto dia útil do mês

subscqüentc ao de sua assinahrra.

8. D^S oBRtcAÇÕES DO ÓnCÂO GF.RENCTADO* (y\ "\_

4.2. A qualquer tempo, o preço rcgistratlo podcrá ser revisto cm decon'ência de eventual
reduçâo daqueles existentes no nreLcadtr. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os
Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus prcços. o Órgâo Gerenciador
poderá liberar o tbmecedor do compromisso assumido. uma vez tiustrada a negociaçào e

convocar os demais fomccedores visaudo a igual oportunidade dc negociaçào.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do tbrncccdor detcntor da Ata c a

pesquisa de mercado efetuada pelo Órgào Gcrenciador a epoca da abcrtura da proposta.

bem como eventuais dcscontos por cla conccdidos serão semprc mantidos. inclusive sc

houver prorrogação da validade da Ata de Rcgistro de Preços.

a) descumprir as condições da Ata dc Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus prcços rcgistrados na hipôtese de se tomarem
superiores aos praticados no mercado:

c) houver razoes de intcresse público.
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8.l. São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata cle Registro dc Prcços

II - prestar, por meio de seu represcntante, as infonnações necessárias. bem como

âtestar as Notâs Fiscais oriundas das obrigaçôes conlraídas:
Ill - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial' quanto

ao acompanhamento e fiscalizaçào do fornecimento. a exigência dc condiçôcs

estabelecidas no Edital c a proposta dc aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

instrumcnto convocatório e seus anexos:

V - assegurar-sc de que os prcços registftulos sào os tnais vantajosos para lt

Administração, por meio de estudo comparalivo dos preços pralicados pelo mercado;
VI - conduzir os ptocedimentos relativos a el'entuais renegociaçôes dos preços

registrados e a aplicação de penalidadcs por descumprimento do pactuado na Ata dc

Rcgistro de Preços:
VII - fiscalizar o cumprimcnto das obrigações assumidas pclo ftrmecedor

Rcgistradol
VIII - a fiscalizaçào exercida pclo Orgâo Gerenciador nâo cxclurrá ou reduzira a

responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuçào dos

fomecimento.
IX- Designar servidor do Município para proccder no recebinrcnto dos materiais;

X- Rejeitar os materiais quc nào atcndam aos rcquisitos constantcs llo item 6;

XI- Efetuar os pagamentos devidos obsen'ados as condições estabelecidas na Ata:
XIF Promover ampla pesquisa dc mercado. dc forma a comprovar que os prcços

registrados permanecem compativeis com os praticados no mercado.

9, DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. I . São obrigações do fomecedor registrado:

9.2 Manter, durante toda a vigência da Ata dc Rcgistro de Preços. as cxigências dc

habilitação ou condiçõcs determinadas no procetlimcnto da licitaçào quc dará origenr à

mesma, sob pena dc sua tescisão c aplicação rlas pcnalidarles ora prcvistas;

9.4 Fomecer o produto contbrme cspeciticaçào, marca. modelo e prcço rcgistrados e na

fonna pÍcvista;

9.5 Substituir às suas expensas. qualqucr material entregue em desacordo com as

espc'cificações exigidas e padrões de qualidade exigidos. com defeito' r'icio ou quc vier a

aprcsentar problema quanto ao seu us() (lontro do perírldo dc garantia;

9.2 Alocar todos os rccursos neccssatios para se obtcr um perleito tbmccimento, d"

forma plena e satisfatória, sem ônus adtcionais de qualquer natureza ao Município;

9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas' obrigações e tributos decorrentes do

fomecimento. inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado- lomecer

ao Municipio comprovante de quitaçào com os órgâos competcntes:

5.4 Responsabilizar-se por eventuais multas. municipais, estaduais e Í'cderais.

<lecorrentes de faltas pol ela cometidas durante o fomecimento: 
fÀf
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9.9 Responsabilizar-se pclos danos causados dirctamente ao Murricípio c/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo tta cxecuçào do fomecimento. nâo excluindo ou

reduzindo essa responsabilidatle a fiscalizaçào ou o acompanhamento pelo Município:

9. I I Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos

de Autorização que se façam neccssát'ios à cxecuçào do Íbmecitttcnro;

9.12 Não transferir a outrem, no todo ou ent parte, o obieto finnado colll O Município.

sem prévia e expressa anuéncia.

9.1 3 Não realizar associação com outl'cm. cessào ou transfêrência total ou parcial. bert

cuno a fusâo. cisào ou ittcorporaçào. scrtt prór'ia a cxpressa anuência tlo Município.

9. l4 comunicar ao Gerenciador qualqLrcr problema ocorrido na cxectlçào do objeto da Ata

de registro de preços:

9.15 atcnder aos chamados do Orgào Gcrcnciador. visando et'etuar rcnaros enl evcntuais

orros cornctidos na execução do ohie«r da ata de registro tle prcços;

9.1(r abster-se dc transÍerir dircitor ou olrt igaçôcs tlecortentcs da ata de rcgistnr dc preços

sem a expressa concordânoia do Órgão Cerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO
. Os itens deverào ser !'ntrcgucs no prazo de l0 ( dcz ) dias utcis. de acordo com a

ordem de fonrecimento cnritido pelo setor de conrpras, devidamcntc protegidos c

embalados adequadamcntc contra danos dc transportc e manuscio, acompanhado

da respectiva nota fiscal.
. Fomecimento do produto realtzar-se-á tncdianle a Ordctn de Fomccimento

emitido pelo Depârtamento de ('ompras.

' A aquisição do produto. quando solicitada' deverá ser leita durante o prazo de

vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o

cxaurimento dos quantitatrvos previstos no instrumento convocatório,

consideranclo-sc pcrf'eitamentc rcalizado o obieto contratual.
. A entrega dos produtos será acompanltada c fiscalizada por scrvidor da Secretaria dc

Obras, o qual dcvcrá ateslar os doculncntos da despesa, quando comprovada a fiel c
correla entre-ca para Íins de pagamenlo:

. A hscalizaçào da Secretaria, nào elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor;

. () fomecimento. objeto da ARP (Ata de Registro de Preços). será leito durante o prazo

dc vigência estabelecldo. Findo cstc. as palles nào poderào cxigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos prcvistos no illstrumento convocatório, por meramentc

cstimativos. considcrando-sc perl'citatnerttc realizado o ob.icto rcgistrado. Os preços

registrados poderão ser revistos ctn dccorrência de cvcntual rcdução dos preços

praticados no mercado ou cancclados por fato que elcvc o custo dos itens rcgistrados,

cabendo ao órgào gerenciador protnover as negociações junto aos fornecedores.

observadas as disposições conlidas na alinca "d" do inciso tl do capu( do art. 65 da Lei

n' ti.666. de 1993.

I I. DAS PENALIDADIS

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem dc

fomecimento, Íecusar-se a t'omecer o objeto licitado, apresentar documentaçào falsa

exigida para o cename, ense.iar o retardamento da execuçàO do seu objeto. nào mantiver

@
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a pÍoposta. comportar-sc dc modo inidônco ou comcter tiaudc Ílscal. licará impcdida de

licitar e contratar com a Administraçào. pclo prazo dc ate 05 (cinco) anos, sem prciuízo

das multas previstas nestc Instrumento c dcnrais cominações lcgais:
b) Pela inexecuçào total ou parcial do objcto da licitaçào. cnns de execução, nrora

no fornecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sançôes:

l) advertência pot escrito sempre que verificadas pequenas falhas corigíveis:
II) multa de 0,5uzo (zero virgula cinco pol cento) por dia. pelo atraso injustificado

na instalaçào, sobre o valor rcgistrado cm atraso:

III) multa compcnsatória 'indenizatôria de 5ozo lcinco por cento) pclo nào

fomecimento do objeto dcstc PÍegão, caiculada sohrc o valor rcmânesccnte do Rcgistro:

lV) multa de 0.5?o (zcro virgula cinco por cento ) por dia, pelo descumprilncnto
de qualquer clausula ou obrigação prc\ ista ncstc Edital e nào discriminado nos incisos

anteriores, sobre o valor registrado etl descuntprimento, conlada da comunicaçào do

órgão gerenciador (via internet. làx. con eio ou oulro). ate cessar a inadimplência:
V) suspensào tenrporária de panicipar dc licitação c impcdirnento dc contratar

com o PREFEITURA PACATUBA:
VI) declaraçào dc inidoncidadc para licltar e contratar com a Administraçào

Publica cnquanto perdurarem os moti\us dctcrminantes da puniçâo ou ate quc sl:jâ

promovida a reabilitaçào, na fbrma da Lei, pclante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20'(r'igésinro)dia de inadimplência, a Administração lerá direito de

Íecusar a execução. dc acordo conr sua convcniência c oportunidade. comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recchimcnto da ltota tiscal/tàtura para pagamento do

objeto dcste Edital, scm prejuizo da aplicaçào das penalidades previstas nestc

Instrume nto.
VIII) a inadimplência da empresa registrada, indepcndentclnente do transourso clo

pÍazo estipulado na alinea anterior, etn quirisquer dos casos, obsen'ado o interesse do

órgão gerenciador e a conclusào dos procedintetrtos administrativos pertinentes. poderá

implicar a imediata rescisão ou cancelamcnttt dcstâ ata, com a aplicaçào das penalidadcs

cabíveis:
lX) ocorrida a rcscisão pelo nrotivo rctrocitado, o ÓRcÀo GERF.NCIADOR

potlerá contratar o remancscente mediantc dispcnsa de licitação, com fulcro no art. 24.

XI, da Lei Fcderal no 8.666/93, obscn ada a ordem dc classificaçâo da licitação c as

mesmas condições oferecidas pela licitante venccdora. ou âdolar outla rnedida legal para

fomecimento ora registrados:
X1 quando aplicadas as tnultas previstas, rnediante regular ptocesso

administrativo, poderào elas serem compcnsadas pelo DePartamcnto F inanceiro do órgão

gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos. nos tcrmos dos Arts. -168 a

380 da Lei no 10.406. dc l0 de.ianeiro ttc 2002 (r'ódigo Civil);
Xl) na impossibilidadc de cotnpeusaçÀo, nos .termos da alinea antcrior ou,

inexistindo pugurnintu vinccndo a ser rcalizado pelo ORGÃO GERENCTADOR. ou'

ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a

ADJUDICATÁRIA será notihcada a r.ecolher aos cofres do Erário a importância

remancsccnte das multas aplicadas. no PraTo Máximo dc l0 (dcz) dias. contado da data

do reccbimento, pela AI)JUDICATÁRIA. do comunicado tbrnral da decisão dcfinitiva

de aplicação da penalidadc. scm prejuizo das dclnais sançõcs legais cahiveis'

XII) As sançõcs acima dcscritas podcrào ser aplicadas cuntulativamcntc. ou não.

de acordo com a gravidade da intiaçào:
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XIII) O valor Máximo das mttltas não poderá exceder, cunlulativamcn

l0%(dcz por cento) do valor registrado:
XIV) Neúuma parte scrá rcsponsávcl pcrantc a outra pclos atrasos ocasionatlos

por motivo de forca maior ou caso fbrtulto.
XV A multa, aplicada após regular proccsso administrativo, devera ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda, quando íbr o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previslas ncsta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçâo dc

uma nào exclui a dc outra c ncm impctlc a sobtcposição de outras sançôcs previstas na

Lci Fedcral no 8.666. dc 2l de iurúo dc I 993, com suas altcrações.

XVII As pcnalidades serào aplicatlas, garantido scmpre o excrcicio do direito dc

defbsa, após notificaçâo endcreçada à ADJUDICATARIA, assegurando-lhe o prazo de'5

(cinco) úteis para mani['estaçào e postetior decisào da Âutoridade Superior. nos termos

da lei.

I2. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicaçâo do cxtrato da Ata dc Registro dc Preços deverá de realizada ua

Imprensa Oficial, na fomra prevista no Art. l5 § 2" da Lci n" 8.666/93. atc o quinto dia
útil do mês subseqüentc ao dc sua assin,rtttra

8. DOGESTORDAATA
I 3. l - Orgão gercnciador da ata: Prcli'itura Municipal dc Pacatuba,

13.2- Fica designado o senidor municipal l-risvaldo Rodrigues Santos lotado na

sccrctaria municipal dc OBRAS como fiscal desta Ata. de acordo com o capuldo An.
67. da lei 8.666193 que devc'rá acompanhar e fiscalizar a cxccuçàtt do prescntc

Contrato, que devcrá anotar ern rr:gistro próprio. todas as ocorôncias vcrificadas:
13.-l-Fica designada a servidora utLuticipal de Gctma Honorato Souza lotado na

secretaria muricipal de Âdnrinistlaçào corno GestoÍa desta Âta, de acordo conr o

caput do Art. 67, da lci tJ.666/93.

13.5- A fiscalizaçâo. não clidc'nem dirninui a responsabilidade do fomecedor.

9. DOS PARTT('lPt_s
l4.l Scrá panicipc dcsta Ata tle Rcgrstro dc Preço o Fundo Municipal dc Assistôncia

Social

15. DAS DISPOSIÇÔf,S GER4IS
15.1. Independente de sua transcriçào. o cdttal e seus ancxos. pnncipalmcnte a proposta

de preço e os docunlentos da proposta e da habilitação apresentâdos pelo Fomecedor

Regislrado no pregào lará parte desla Àta de Regislro de Preços.

16. DO FORO
16.1. Para dirimir, na csfera judicial. as questões oriundas da pÍesente Ata dc Registro dc

Preços será competente o foro da Conrarca do Municipio <Je PACATUBA. estado dc

Sergipc.
E para firmeza e como pro!a de assim hal'erem. entre si. ajustado, Íbi lavrada a

presente ata de registro de preços que. lida e achada confomre. e assinada ern 3 (três) vias'

de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo

nomeadas, tendo sido arquivada unt via na Comissào psrrnanentc dc Licitaçào destc

Município. (l"q^l
L
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27 t07 DA23 . 09 11 LICITANET - Ata de RegistÍo de Preço

MUNIC|PIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'40

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2712023

PROCESSO LICITATÓRIO 27

t{ ANÚ€LLÀ ALMEIOÂ ÍtIÂRÍINS SOUZA

PREFEITÂ iIUNICIPAL

MARIA ViLMA )'qh.rv'qEdb'ru{ÀvrtM^

SÂNTOS:41271 15750O on.nrr,-:s r.!1srr {r.oo

PROTECAO E FERRÂiTENTAS EIREU

04 547.233/000'l-60

A3 esp€crficâçô€§ técnicá3 conslánto3 do pocosso em êpígrafe a99rm como lodas âs ob.iggçôês ê condlçáes descÍrtas na mrnúa dâ Àta dâ Regislro de Prêços e nâ

Poposte dr Píêços inleg.em e§t ÁRP, iíúop€odonhírleob do lráÍrsaÍição.

A vâlidâde doata Ata de Rêoistro de Píêçor ó âté 27r07f202a , a conteí do diâ 27107/2023

A píe§6nte Atâ ch RegbtÍo de Píeços Aós lida o achada coníoÍme, é ass,nâda pelas paÍ166.

(ICITAN€T

No die 27 dê Jutho de m23. no(a) IUr{lCl?lO OE PACAIUBA/SE , inscrnotâi no CNPJ 13.112.2220001-48, com sedê á PC NOSSA SENHORA DE LOURD€S n'

SN CÊP 4997GOm - Pac€tuba-SE neslê âto l6Flrneniê rêprcsêntado por IIÂI{UELLAÀLXEDA IARÍIiiS SOUZA, porlâdor do CPF n' 007/t2r38í)7, RESOLVE

ÊOistraÍ prê(ps para êvontuál âquisiçáo em íacs dâ âprêsontáÉo de(s) proposla(s ) da(s ) êmprêsâ(s) abarxo quâlilicâda(s):

Fo.n c.doc PROTECAO E FERRAIEIITAS EREU CNPJ: 0,1.5,17.233,0001{)

R.prc..nt nt : Mariâ Mlma santos

?.leíorre: (79) 40095353

Em.I: píotísí@potÍercom.bí

End.r.ço: AV COELHo E CAMPOS. 972 - SANÍOÂNTONIO. Aracaru 'SE ' 49060'000

V ttrm: e Qu.ntld.d.: 18.00 Unldrd.: Unidâdê6 tlarc.: DELTAPLUS tlodCo: C.438504 Proço Unltáílo: Rí2.00 ValoÍ Total: R$3600

O.acdçao: Máscâre r*dÍalóÍt8 Semi Fâc€l

h.m:7 Ctu.nüdrde: 222,00 Unldrdr: Undades .Íct: OELTAPLUS $od.lo: C.A 38507 PÍoço UnitáÍlo: Rg 1.25 V.lor Íottl: RS277.50

Oaacílçào: Máscârâ rêspirâtúia com válvula

t!.m: 6 Ol,.ÍÍH.dc: 222.00 Unld!d!: UnrdadêE Xârcr: DETTAPLUS nod.lo: C.A 39878 PÍêço UíitáÍlo: RS 3,04 Vâlor Tot.l: RS674 6E

t aacÍlçao: Óqros de proteçáo incob.

Total: Rt 988.38

htlps://dvTrsT8snltpxS.cloudíront.nevrepoÍtíprega0/68103/completo-relâtono_ata_registrojrêco_completo_71306997742.htnÍ
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